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Dispõe sobre concessâo de
Aposentadoria Por ldade e
Tempo de Contribuição
O Prefeito Municipal de Varre-
Sai/RI, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pelos
incisos VI e IX, do art. 78, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE,:

Art. t. - Conceder a pAULO FERNANDES DE OLMIRA,
servidor público municipal, Regime Estatutiirio, matricula 67- l/1, Motorista,
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com base no
art. 18, da Lei complementar Municipal n'01912023, com proventos integrais e direito
a paridade no valor de R$ 4.846,1I (quatro mil, oitocentos e quarenta e seú reais e onze
centavos), conforme demonstrativo de cálculo abaixo:

Vencimento: R$ 3.365,37 (ref. l5) - euadro da Lei 035/93 ep/SA _

412.
Triênio: R§ 807,68 (ref. g:24%) - AÍÍ. 68, da Lei t$4t97 .

Quinquênio: R§ 673,06 (ref.4:20%) - Decreto no 03
Art. 2'- As despesas com pagamento do beneficio correrão por

conta da dotação orçamentiiria própria.
Art. 3' - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Varre-Sai,0l de juúo de 2023.
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